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PoRtARiA Nº 292/2023-GP DE 16 DE outuBRo DE 2023.
a diretora adMiNistrativa e fiNaNceira da companhia de Portos e 
Hidrovias do estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto governamental de 15 de fevereiro de 
2023 e publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.292;
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de diárias, referente ao deslocamento de belém 
para breves/Pa nos dias 02/10/2023 a 04/10/2023 a serviço da compa-
nhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará.

SERviDoR cARGo MAtRícuLA cPf DiÁRiA

túlio trindade a. de oliva  supervisor ii 5952191 99099870230 1

registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do estado do Pará – cPH, 16 de outubro de 2023.
MeliNa silva goMes brasil de castro
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 997258
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ERRAtA
.

ERRAtA Do tERMo ADitivo 12 Do coNtRAto 05/2011-cPH, 
DE 29 DE SEtEMBRo DE 2023, PuBLicADo No DiÁRio oficiAL Do 
EStADo N° 35.574, DE 16 DE outuBRo DE 2023.
onde se lê: ..., ordeNador: HUgo PeNNa HacHeM...
Leia-se: ..., ordeNador: Márcio tavares de soUsa,...
Márcio tavares de soUsa
diretor PresideNte da cPH

Protocolo: 997045
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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 911/2023– ARcoN-PA, 11 DE outuBRo DE 2023. o 
diretor-geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos do 
estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei nº 
6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 
da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;resolve: i – coNceder férias 
regulamentares aos servidores abaixo:

MAtRícuLA NoME PERíoDo AQuiSitivo PERíoDo DE Gozo

70096705/3 adriano carvalho de lima 21/01/2022 a 20/01/2023 11/12/2023 a 09/01/2024

5953257/1 erika Hayane reis borges e silva 10/12/2022 a 09/12/2023 11/12/2023 a 09/01/2024

5952241/1 francinaldo Meireles Wanzeller 10/12/2022 a 09/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023

8002832/ 1 gabriel Nepomuceno brito feio 05/04/2022 a 04/04/2023 26/12/2023 a 24/01/2024

2026155/1 josé joaquim bechir 12/07/2022 a 11/07/2023 01/12/2023 a 30/12/2023

5943617/2 Moises rodrigues figueiredo 10/12/2022 a 09/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023

379956/ 1 raimundo celso rodrigues da cruz 01/03/2022 a 28/02/2023 18/12/2023 a 16/01/2024

3277879/1 rinaldo Nunes Pinho 05/06/2022 a 04/06/2023 18/12/2023 a 16/01/2024

2035189/1 carlos William vieira dos santos 01/03/2022 a 28/02/2023 18/12/2023 a 16/01/2023

57173532/1 Moises ferreira Pinheiro 21/07/2022 a 20/07/2023 01/12/2023 a 30/12/2023

5946397/2 Maria edith tavares 18/03/2021 a 17/03/2022 22/12/2023 a 05/01/2024

5909099/3 sandielle luizi silva da cruz 10/12/2022 a 09/12/2023 26/12/2023 a 24/01/2024

57192352/4 sheyziane Nobre Portilho 10/12/2022 a 09/12/2023 11/12/2023 a 09/01/2024

5952240/1 valdomiro soares lopes 10/12/2022 a 09/12/2023 11/12/2023 a 31/12/2023

5946514/1 bruno leonardo souza silva 14/02/2022 a 13/02/2023 26/12/2023 a 24/01/2024

5952239/1 diego da silva bitencourt 10/12/2022 a 09/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023

ii –esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. eUriPedes 
reis da crUz filHo-diretor-geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 996851

SEcREtARiA DE EStADo
DE DESENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEScA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 372 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 078/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do guamá.
art. 2º - desigNar os servidores aNtoNio jorge qUiNdere ferrei-
ra, ocupante do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 23230/1, 
tHiago aUgUsto de carvalHo leÃo, ocupante do cargo de engenheiro 
agrônomo, matrícula nº 55585956/1, e adalberto de soUza gUedes, 
ocupante do cargo de técnico agrícola, matrícula nº 19240/1, como fiscais 
de todos os convênios para aquisição de insumos e serviços para fomento 
às ações de assistência técnica aos agricultores aderidos ao programa ter-
ritórios sustentáveis da região de integração do guamá.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997244
PoRtARiA Nº 368 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 077/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do araguaia.
art. 2º - desigNar os servidores jorge lUiz coelHo MagalHaes, 
ocupante do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 22764/1, jU-
raNdir ferreira de azara, ocupante do cargo de engenheiro florestal, 
matrícula nº 18783/1, tHiago aUgUsto de carvalHo leÃo, ocupante 
do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 55585956/1, e victor 
tiago da silva catUxo, ocupante do cargo de extensionista rural, ma-
trícula nº 57174756/1, como fiscais de todos os convênios para aquisição 
de insumos e serviços para fomento às ações de assistência técnica aos 
agricultores aderidos ao programa territórios sustentáveis da região de 
integração do araguaia.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997255


